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INDICAÇAO N° 295/2022

Indico a Mesa, ouvido Plenário na forma regimental, 
se aprovada, seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do 
Município, JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao 
setor competente, seja providenciada a implantação do Centro de 
Atenção Psicossocial Álcool e Outras Drogas- CAPS’AD, neste 
município.

JUSTIFICATIVA: O abuso do álcool e outras drogas tem se tornado 
um importante problema de saúde pública no Brasil gerando vários 
reflexos negativos para os usuários no âmbito social familiar, diante 
da crescente demanda pelo atendimento na área de saúde mental e 
que estas pessoas são de responsabilidade da equipe do programa 
de saúde da família.

Sala das Sessões da Câmara, em 31 de agosto de 2022.

A SILVA (NENE DE URUÇU) 
VEREADOR -  PV

(casa Elias Torres)
Praça Rodolfo de Morais, s/n - Centro - fone: 81 2156-0970 

CEP 55641-790 - CNPJ 08140071/0001-00 - GRAVATÁ-PE 
camaramunicipalgravata@gmail.com 

www.camaramunicipaldegravata.pe.gov.br

mailto:camaramunicipalgravata@gmail.com
http://www.camaramunicipaldegravata.pe.gov.br

